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0 SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 

Art. 1° - CONCEDER, aos Servidores Públicos, abaixo relacionados, Auxilio 

Transporte de 20%, a partir do dia 24/07/2023, de acordo com a Lei Municipal do 

Magistério. 

SERVIDOR(A) CARGO 

Cleide Alves Ferreira Professor de Ensino Básico 

Maria Fernanda Danta Professor de Ensino Básico 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 27 de julho de 2023. 

AntoiiiõRiI3eiro da Silva 

Prefeito Municipal 


